INDICAÇÃO Nº 
495
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção das providências necessárias, visando a construção e implantação de um Hospital Público Estadual na Zona Norte do Município de Marília.

JUSTIFICATIVA

Marília um município com mais de 200 mil habitantes, tem um perfil de uma grande cidade em desenvolvimento, com seu pólo industrial, que contribui significativamente para a economia da região, e por que não dizer, do Estado de São Paulo, sem contar ainda com sua produção agropecuária bastante representativa.

A Zona Norte de Marília, possui a maior densidade demográfica do município, com uma população de aproximadamente 60 mil habitantes, onde se concentra a maioria das indústrias locais; é composta de inúmeros bairros, tais como: Jardim Santa Antonieta I e II, Parque das Nações, Jardim Primavera, Jardim Renata, Bairro Edson Silva Lima, Altos do Palmital, Bairro Figueira, Anis Brada, JK, Jardim Presidente, Jânio Quadros, Alcides Martins, Fernando Mauro, Parque das Camélias, Edson Jorge, Bairro Professor José Augusto Ribeiro, Palmital Prolongamento, Castello Branco, Canaã, Vila Barros, Jardim Floresta, Jardim Liliane, entre outros tantos, destacando-se o Distrito Industrial I e II, contando apenas com um “Mini Hospital” em parceria com o HC. Essa unidade de atendimento não comporta a demanda da população, que se desloca até a Região Central, cerca de, 12 Km de distância, para consultas e atendimentos emergenciais na Santa Casa de Misericórdia.

Diante do exposto, torna-se imprescindível a implementação de um Hospital Público Estadual, naquele local, face à densidade demográfica da Zona Norte do Município, ser maior do que a maioria dos municípios existentes na Região de Marília.

Tal medida virá contribuir, ainda, para o maior desenvolvimento de toda a Região, que se beneficiará do serviços de saúde a serem  prestados pelo Governo Estadual, além do que propiciará maiores oportunidades no mercado de trabalho. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB

SPL - Código de Originalidade: 562993 130405 1128


